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Pregão Presencial

 
Aviso de Licitação 

Pregão Presencial nº. 03/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15/2022 

A Câmara Municipal de Vereadores de Tremedal - Bahia, em consonância com a Lei nº. 10.520/2002 e 
Lei nº. 8.666/93 torna público que será realizada na sede da Câmara Municipal, no dia 02 de agosto de 
2022  às 10:30min, licitação na modalidade Pregão Presencial Contratação de empresa para 
aquisição de mobiliário(cadeira, balcão, armário entre outros), para mobiliar o Novo Prédio Sede do 
Plenário Legislativo Municipal de Tremedal-Ba.. O edital encontra-se à disposição na sede da Câmara 
Municipal e site oficial http://www.airdoc.com.br/portalmunicipio/ba/cmtremedal/home.  

Tremedal - Bahia, 21 de julho de 2022. 

Acácio Oliveira Gomes 
Pregoeiro 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Objeto:  Contratação de empresa para aquisição de mobiliário(cadeira, longarinas e 85 m² de 
moveis planejados MDF, com acabamentos amadeirados), para mobiliar o Novo Prédio Sede 
do Plenário Legislativo Municipal de Tremedal-Ba. 

 
 
 
 
 
 
 
 

DATA 
21/07/2022 
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PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
EMPRESA: ...................................................................................... 
ENDEREÇO: ........................................................................................ 
BAIRRO:..................CIDADE:....................................ESTADO .............. 
CNPJ: ................................................................................................ 
NOME COMPLETO DO CONTATO: ........................................................... 
FONE:(.....) .............................................FAX: (....) ......................... 
E-MAIL: ........................................................................................................ 
 
OBSERVAÇÃO: 
Senhor Licitante, 
Visando comunicação futura entre a Câmara e o de entrega do Edital e remeter ao Setor de 
Licitação e/ou enviar via e-mail para câmara.tremedal@gmail.com A não remessa do recibo 
exime ao Setor de Licitação retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais. 
 
................, ....... de ......................... de ....... 
 
 
........................................................................................ 
(assinatura do representante legal) 
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1-EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022-PP 
 
1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CAMARA MUNICIPAL DE 
TREMEDAL, Estado da Bahia, por meio do Setor de Licitações e pela Pregoeiro devidamente 
nomeado pelo Decreto n° 19/2022, sediada situada na Rua 05 de Novembro nº9 - Centro, 
Tremedal, Estado da Bahia, CEP 46.1700-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, do tipo menor preço por LOTE, pelo sistema de MENOR PREÇO, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto que regulamenta o Sistema de preços em 
âmbito municipal, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
1.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
a) Recebimento das propostas: a partir do 02/08/2022 às 08:00min a 02/08/2022 até às 10:30 
horas. 
b) Abertura das propostas 02/08/2022 às 10:30min. 
c) Início da sessão de disputa de preços 02/08/2022 às 10 h:00min. 
d) O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. (horários de 
Brasília/DF). 
Local: CAMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL 
2- DO OBJETO 
2.1.  Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de móveis para o 
PLENÁRIO LEGISLATIVO MUNICIPAL- NOVA SEDE. 
 
3- INTEGRANTES DO PROCESSO 
3.1 Órgão Gerenciador:  Município de TREMEDAL - Bahia, através da Câmara Municipal de 
Tremedal. 
3.2 Órgão Não Participante/Carona: Órgão ou entidades da administração pública não 
contempladas no quantitativo registrado que, nos termos da cláusula 16 deste edital, faça 
adesão à ata de registro de preços.  
4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação e que estejam com credenciamento regular. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
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receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
5 - DO CREDENCIAMENTO 
5.1 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 
5.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V 
da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões 
“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações “ME” ou 
“EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços conforme anexo I, 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos neste 
instrumento convocatório, momento anterior a abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes 
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema; 
6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
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7. PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema presencial até a data e 
horário marcados para abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento de propostas. 
7.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.5. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 
7.6. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
o preço total do lote e o valor individual dos itens, marca/referência e a informação de que 
atende a especificação deste edital. 
7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
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consignado no registro. 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote/item. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.  
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.10.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12.1 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.13.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação 
8.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.. 
8.19. Em relação a LOTES não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
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colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
8.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
8.25.  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.26.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
8.26.1. no país; 
8.26.2. por empresas brasileiras; 
8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
8.27.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
8.28.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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8.28.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 
horas, envie a proposta de preços adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior  
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
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9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.10. Nos lotes/itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. PARA HABILITAÇÃO EXIGIR-SE-Á DOS INTERESSADOS 
10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo 
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI. 
e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
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Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
11043; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa 
que tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br  
*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 
f) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
10.3.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
 
10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 
 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, devidamente registrado o livro no órgão competente, (incluindo 
Termo de Abertura e de Encerramento), que provem a situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
b) Microempresas e empresas de pequeno porte (sociedades sujeitas ao regime estabelecido na 
Lei nº 10.317/106 – “Simples”): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente, ou por fotocópia do Balanço e das 
demonstrações de resultado do último exercício social devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 
c)  No caso de empresas criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço de 
Abertura devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa. 
d) O Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado do último exercício social deverão 
trazer obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do contador ou de 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecido pelo Conselho 
Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do documento, 
atualizada. 
e) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão 
comprovar a documentação apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação; 
f) Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório da Vara Cível 
da Comarca da sede da empresa, com prazo de expedição não superior a 30 (trinta) dias; 
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g) Certidão simplificado do capital social compatível com o valor do objeto licitado, 
integralizado e registrado na Junta Comercial, podendo ser atualizado de acordo com o previsto 
no Art. 31, § 3° da Lei n° 8.666/103. 
 
10.6. Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da 
empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 
10.7. Alvará de Funcionamento; 
10.8. DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, TAMBÉM, AS DECLARAÇÕES 
COMPLEMENTARES CITADAS ABAIXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 
10.8.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 
10.8.2. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; e que NÃO existe em seu quadro 
de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada 
de decisão; 
10.8.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência 
prevista na Lei Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo 
com o modelo estabelecido no Anexo deste Edital. 
10.8.4. Declaração de desimpedimento de licitar. 
10.9. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender 
às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará as propostas ou os lances subsequentes, 
verificando sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, o 
Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.10. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será 
INABILITADO/DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
10.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

Rua 5 de Novembro | 04 | Centro | Tremedal-Ba Página 013
cmtremedal.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D46BDDF0F42B7FFDF48E92CB00600E90



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Tremedal | Poder Legislativo

Nº 000219 Estado da Bahia - quinta-feira, 21 de julho de 2022 Ano 4

 
 

 
 

 
 

 

 
Rua 5 de novembro 9, Centro | CEP 45170-000 | Tremedal – BA 
Telefone: 77-3494-2220 | E-mail: camara.tremedal@gmail.com 

CNPJ/MF: 01.739.140/0001-49 
 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital 
10.19. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
10.21. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento, endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do(s) 
representantes aptos para assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 
11.1.3. Conter planilha orçamentária dos custos dos produtos individualizados detalhados, 
conforme modelo inserido no termo de referência. 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
11.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que:  
  a) o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega;  
b) o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
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produto e diante da nota fiscal e da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista;  
c) A entrega dos materiais/produtos será de forma parcelada, de acordo a necessidade do 
município, dentro do prazo contratual, no prazo de até três (03) dias, e em casos excepcionais a 
entrega deverá ocorre antes deste prazo. 
d) conhece e cumprirá os termos do edital, integralmente, e deverá ser apresentada na forma do 
Anexo II deste instrumento. 
11.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 
11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
11.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
11.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
11.10. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os produtos 
deverão atender todas as especificações constantes do Anexo I deste Edital. 
11.11. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM 
DUAS CASAS DECIMAIS. 
11.12. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances:  
a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável;  
b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento;  
c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 
neste Edital;  
d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis;  
e) as que informarem em sua proposta ou documentos anexos quaisquer elementos que 
identifiquem a empresa licitante, violando o sigilo da proposta.  
12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
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em campo próprio do sistema. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados cadastrais 
contidos nos sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o município convocará os 
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fornecedores classificados para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, antecedente ao contrato, que, 
depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de entrega dos 
materiais nas condições estabelecidas, com validade 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
15.1.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços indicado no subitem 15.1, poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que solicitado pelo fornecedor e que ocorra motivo 
justificado aceito pela administração. 
15.1.2. Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, o licitante convocado decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, 
incisos XXII e XXIII, da Lei n.º 10.520/2002, e o § 1º, do Art. 27, incorrendo, ainda, nas 
sanções legalmente estabelecidas, de acordo com o parágrafo único do art. 14 do Decreto 
7.892/2013. 
15.1.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
15.1.4. Como condição para assinatura da Ata de Preços, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação e, nos casos em que não apresentar situação regular, terá seu 
registro cancelado, sem prejuízo das multas previstas no edital e seus Anexos e das demais 
cominações legais. 
15.2. A Ata de Registro de Preço vincula o fornecedor nela registrado a atender, durante o 
prazo de sua vigência, os pedidos realizados pelo município, observados os quantitativos 
estimados e demais condições nela registradas, bem como neste edital. 
15.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela entidade Contratante 
por intermédio de instrumento contratual, em conformidade à minuta constante do Anexo VIII. 
15.3.1. Os contratos decorrentes da utilização da ata de registro de preços deverão ser assinados 
dentro do prazo de validade da ata, conforme disposto no art. 15, § 4º, do Decreto n.º 7.892/13. 
15.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação para o fornecimento dos materiais, assegurada a preferência do 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 
16 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE – CARONA   
16.1. Tratando-se de pedido realizado por órgão não participante que tenha aderido à ata de 
registro de preço, caberá ao fornecedor da ata de registro de preço, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pala aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos beneficiários. 
16.2. As aquisições ou contratações adicionais durante a vigência da ata de registro de preços, 
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador não poderão exceder, por órgão ou 
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entidade, a 03 (três) vezes os quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
16.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, a 05 (cinco) vezes o quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
16.4. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços deverá observar o regramento 
complementar para formalização do procedimento de Adesão conforme Legislação Federal 
vigente. 
17 - DA CONTRATAÇÃO 
17.1. O instrumento do contrato será celebrado nos termos da minuta do presente Edital e da 
proposta apresentada pela licitante classificada em 1º lugar. 
17.2. O adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato, no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 
17.3. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, 
ou; 
b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 
17.4. A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as prevista na Lei nº. 8.666/93. 
17.5. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas 
nos arts. 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
18 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
18.1– Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito 
em conta corrente, no prazo de até 30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser 
regularizada pelo contratado. 
18.2- Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a ordem 
de fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a 
Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela 
rescisão contratual. 
18.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
18.4. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
contratada. 
18.5. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e 
imperfeições porventura apresentados após a liberação. 
18.6. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública (União, FGTS, Débitos Trabalhistas, Estado e Município). 
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19. DO PREÇO 
19.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, salvo de acordo entre as partes na 
forma do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 
20. DA ENTREGA  
20.1. Os materiais deverão ser entregues, no prazo de até cinco 03 (três) dias, e em casos 
excepcionais a entrega deverá ocorre antes deste prazo. 
20.2 - Os materiais licitados deverão ser entregues no endereço fornecido pelo Setor de 
Compras no momento da solicitação do pedido, no horário das 08h:00 às 12h:00 horas e das 
14h:00 às 17h:00 horas, de segunda a sexta-feira (dias úteis). 
21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
21.1.1. Não assinar a ata de registro de preços ou contrato dela decorrente no prazo do edital. 
21.1.2. Apresentar documentação falsa; 
21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 
21.1.4. Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
21.1.5. Não mantiver a proposta, salvo por motivo aceito pela comissão/equipe de apoio. Lei 
8666/93, art. 40, VI c/c art. 43, § 6º. 
21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
21.2.  A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar a Ata de Registro de Preços ou o 
Contrato dentro do prazo estabelecido pelo Município de TREMEDAL, Bahia, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às sanções legalmente estabelecidas. 
21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
21.1 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
21.4.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999.  
21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observando o princípio da proporcionalidade.  
21.7. As sanções administrativas por inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços 
encontram-se elencadas na Minuta da Ata de Registro de Preços, Anexo VII deste edital. 
21.8. Demais sanções estão descritas nos respectivos instrumentos anexos ao edital. 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
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qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
22.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail 
Câmara.tremedal@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de 
licitações e contratos desta Prefeitura e Câmara Municipal, devendo ser recepcionada até o 
término do horário de funcionamento do setor de licitações e contratos (segunda à sexta-feira - 
17 horas). 
22.3. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 
23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Administração Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento 
dos participantes da licitação. 
23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
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23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
http://www.airdoc.com.br/portalmunicipio/ba/cmtremedal/diario/ e www.licitacoes-e.com.br e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço do setor de licitações, e Câmara Municipal 
nos dias úteis, no horário de expediente, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
23.11. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
salvo se prorrogável por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 23 de junho de 
1993, com as alterações posteriores, que alcançará dotação do exercício subsequente, dada 
continuidade do fornecimento; 
 
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Modelo da Proposta; 
Anexo II – Termo de Referência; 
Anexo III - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo IV - Modelo de declaração de desimpedimento de licitar; 
Anexo V – Modelo de declaração formal de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal; 
Anexo VI – Declaração ME ou EPP; 
Anexo VII - Minuta da Ata de Registro De Preços; 
Anexo VIII - Minuta do contrato; 
 
TREMEDAL – BA, 21 de julho de 2022. 
 
 
 

ACÁCIO FARIAS DE OLIVEIRA GOMES 
Pregoeiro Oficial 

Decreto Nº 19/2022 
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ANEXO I 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGAO PRESENCIAL – PP Nº 003/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2022. 

 
OBJETO:  Registro de preços para aquisição moveis (cadeiras, longarinas) e moveis planejados 
– MDF, para Instalação do Predio Sede do Poder Legislativo Municipal. 
 
Dados a constar na proposta 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
Telefone/fax  
E-mail  
Banco/Agencia/Conta Corrente   
Cidade  
Nome do representante legal  
Endereço residencial do representante Legal   
Identidade do Representante Legal  
CPF do Representante Legal  
Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º 003/2022, e 
após termos tomado conhecimento de todas as condições estabelecidas, formulamos a seguinte 
proposta:  
 

LOTE 1 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNDADE QUANTIDADE VALOR 

1 

Cadeiras Tamanho 
Presidente, giratória 
reclinável, estofada c/ espuma  
injetada anatômica, revestida 
em courino preto, estrutura 

UN 11  
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cromada 

2 Longarinas c/ 04 lugares, com 
encosto UN 23  

VALOR TOTAL 
 

 
 

LOTE 2 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNDADE QUANTIDADE VALOR 

1 Móveis planejados MDF com 
acabamentos amadeirados M² 85 M²  

VALOR TOTAL 
 
Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte 
do presente objeto, tais como gastos da empresa com impostos, transporte, descarregamento, 
seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer 
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 
concedidos.  
Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que o objeto será entregue de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os 
seus termos.  
Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou a reembolso de quaisquer despesas 
nos será devido, caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo.  
Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua 
apresentação.  
Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2022.  
 
 
 
 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 

 
 
 
 
 

 

Rua 5 de Novembro | 04 | Centro | Tremedal-Ba Página 023
cmtremedal.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D46BDDF0F42B7FFDF48E92CB00600E90



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Tremedal | Poder Legislativo

Nº 000219 Estado da Bahia - quinta-feira, 21 de julho de 2022 Ano 4

 
 

 
 

 
 

 

 
Rua 5 de novembro 9, Centro | CEP 45170-000 | Tremedal – BA 
Telefone: 77-3494-2220 | E-mail: camara.tremedal@gmail.com 

CNPJ/MF: 01.739.140/0001-49 
 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGAO PRESENCIAL PP Nº 003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2022 
 

 
DEMANDANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL 
 
1. OBJETO 
1.1.  Registro de preços para aquisição de móveis para mobiliar o Novo Prédio Sede da Futura 
Casa Legislativa de Tremedal-Ba 
 
2. JUSTIFICATIVA:  
2.1. A presente licitação é motivada pela necessidade de a inexistência de alguns mobiliário 
necessário o funcionamento do Novo Prédio Sede da Futura Casa Legislativa de Tremedal-Ba 
.    
2.2 Optou-se por se fazer o referido certame através de Sistema de Registro de Preço, uma vez 
que tais materiais e a execução do serviço poderão ser contratados de acordo com a 
disponibilidade de recursos institucional, em conformidade com o artigo 3º, IV do Decreto n° 
7.892/2013. 
2.3 Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado.  
3. DESCRIÇÃO 
 

LOTE 1 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNDADE QUANTIDADE VALOR 

1 

Cadeiras Tamanho 
Presidente, giratória 
reclinável, estofada c/ espuma  
injetada anatômica, revestida 
em courino preto, estrutura 
cromada 

UN 11  

2 Longarinas c/ 04 lugares, com 
encosto UN 23  

VALOR TOTAL 
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LOTE 2 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNDADE QUANTIDADE VALOR 

1 Móveis planejados MDF com 
acabamentos amadeirados M² 85 M²  

VALOR TOTAL 
 
 
4. DOS ITENS/QUANTIDADES E PRAZO DE ENTREGA 
4.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, nas quantidades 
totais estimadas, com vigência de 60  (sessenta) dias, a partir da assinatura da Ata de Registro 
de Preço. 
4.2. Os quantitativos estimados não implicam na obrigatoriedade de sua utilização.  
4.2.1. Os pedidos do objeto serão definidos de acordo com a conveniência da administração 
para a entrega parcelada dos itens do presente termo, sendo em grande ou pequena quantidade, 
uma vez que será baseada na demanda de cada setor.  
4.3. Os pedidos deverão ser entregues, em até 3 (três) dias contados do recebimento da ordem 
de fornecimento 
5. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE PREÇOS/CONTRATADA 
5.1. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil igual ou 
superior a 80% (oitenta por cento), considerando o lapso temporal existente entre a fabricação e 
a data final de validade; 
5.2. Substituir no prazo de até 05 (cinco) dias úteis os produtos que não estiverem em 
condições de uso, vencidos ou deteriorados, sem qualquer ônus para o Município; 
5.3. Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os 
tributos, taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou 
indiretas; 
5.4. Responsabilizar-se pelo transporte adequado dos produtos, quando necessário, de seu 
estabelecimento até o local determinado pelo município, bem como pelo seu descarregamento; 
5.5.  Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
5.6.  Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 
Município ou a terceiros; 
5.7. Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os 
esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção; 
5.8. Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, a licitante deverá cumprir a ordem de 
fornecimento, mesmo estando o Município em débito para com a Contratada, até o prazo de 90 
(noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 
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6.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 
(Contratada/Detentora) fornecidos. 
6.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
6.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido 
pela Contratada para fins de verificação de qualidade. 
6.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades 
encontradas. 
 
7. DO TIPO: 
7.1. MENOR PREÇO POR LOTE; 
 
8. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 
8.1. Setor de Licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal de TREMEDAL, situada n 
licitacao@tremedal.ba.gov.br ou pelo telefone: (77) 3494-2194 E Câmara Municipal de 
Tremedal. 
 
 
9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICAS PARA EMPRESAS PARTICIPANTES: 
9.1.  Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da 
empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
 9.4. Alvará de Funcionamento. 
 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1. Vale salientar que a participação de qualquer empresa no processo implica a aceitação 
tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições impostas no 
Edital em obediência a Lei 8.666/93. 
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ANEXO III 

 
PREGAO PRESENCIALNº 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2022 
 
 

Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação 

 
DECLARAÇÃO 

 
(RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada 
(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 
___________________, CPF _______________________ declara, sob as penas da lei, que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Local e Data 
 

 
 

(a):_____________________________________ 
Nome e Número da Identidade do declarante 
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ANEXO IV 

 
 

PREGAO PRESENCIAL Nº 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2022 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 
 

 
 
 
 
 
Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00 não está impedida 
de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de 
direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 
 
 
 
Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 
 
 
 
 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do representante legal 
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ANEXO V 
 

PREGAO PRESENCIAL Nº 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2022 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 
..................................................................................... inscrito no CNPJN..........., por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr. (a)..................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade n........................ e do CPF.n..............................DECLARA para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 
() Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de 
aprendiz.  
 
 

Local e Data: 
Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa. 
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ANEXO VI 
 

PREGAO PRESENCIAL Nº 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2022 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 
Declaro, sob as penas da lei, que a empresa __________________________CNPJ Nº 
__________________, é microempresa ou empresa de pequeno porte, e que se encontra sob o 
regime da Lei Complementar 123/2006, fazendo jus aos benefícios contidos na referida Lei. 
 
 
 
 
 
 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do representante legal 

 
0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua 5 de Novembro | 04 | Centro | Tremedal-Ba Página 030
cmtremedal.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D46BDDF0F42B7FFDF48E92CB00600E90



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Tremedal | Poder Legislativo

Nº 000219 Estado da Bahia - quinta-feira, 21 de julho de 2022 Ano 4

 
 

 
 

 
 

 

 
Rua 5 de novembro 9, Centro | CEP 45170-000 | Tremedal – BA 
Telefone: 77-3494-2220 | E-mail: camara.tremedal@gmail.com 

CNPJ/MF: 01.739.140/0001-49 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
ATA 

PREGAO PRESENCIAL 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2022 

 
 
 
 
O Presidente da Camara Municipal de Tremedal,  Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua 05 de Novembro nº09, Centro, Tremedal – BA, inscrito no 
CNPJ sob o N°01.739.140/0001-, neste ato representado por seu prefeito municipal, o senhor 
49, MARCELO NUNES DE OLIVEIRA, portador da cédula identidade RG Nº570499470 
SSP/BA CPF: 692.333575-20, residente e domiciliado na Avenida Joaquim Ferraz – nº101 – 
Bairro Corante, Tremedal – BA,   considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
Pregão Presencial n2/2022, processo administrativo n.º 015/2022, RESOLVE registrar os 
preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93, Decreto n.º 
7.892, de 23 de janeiro de 2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23 de maio de 2014) e 
Decretos Municipais, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. CONTRATADA 
1.1. CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxx inscrita no xxxxxxxxxxxxxx, sediada 
xxxxxxxxxxxxxx /Bahia, neste ato representado pelo xxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de 
Identidade nº xxxxxxxxxx SSP/BA e CPF nº xxxxxxxxxxxxxx . 
 
2. OBJETO E VALOR 
2.1.  Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção para 
atender a demanda do município, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I 
do Edital do Pregão Presencial nº 003/2022. 
2.2. Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no Edital 
que precedeu esta Ata de Preços, que dela fica fazendo parte integrante. 
2.2. O valor referente a esta contratação será de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), referente 
lote 00, no valor de R$xxxxx(xxxx), de acordo a planilha reformulada:  
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3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em 
conta corrente, no prazo de até 30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada à execução contratual, desde que não haja pendência a ser 
regularizada pelo contratado. 
3.2. Para efeito de pagamento, a DETENTORA DA ATA deverá encaminhar juntamente com 
Nota Fiscal os seguintes documentos: 
a) – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);  
b) - Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
c) - Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser 
obtida no site www.tst.jus.br/certidão. 
3.2.1. A Nota fiscal e demais documentos poderão ser encaminhados ao e-mail 
camara.tremedal@gmail.com ou entregue diretamente ao Setor da Câmara. 
 
4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE DE PREÇOS 
4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 08 (oito) meses, a contar da data da 
sua assinatura. 
4.1.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 02 (dois) meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso 
III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
4.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Tremedal – 
BA não será obrigado a firmar as aquisições que dele poderão advir, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições. 
5. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
5.1. Os produtos serão entregue no prazo e objeto de acordo pregão nº03/2022. 
5.2. Por ocasião da entrega casa seja detectado que os produtos não atendam as especificações 
do objeto licitado, poderá a Câmara Municipal recusar o recebimento integralmente ou em 
parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição no prazo de 05 (cinco) dias. 
5.3. Os pedidos solicitados deverão ser entregues no endereço informado na ordem de 
fornecimento, no horário das 08h:00 às 12h:00 horas e das 14h:00 às 17h:00 horas, de segunda 
a sexta-feira (dias úteis).  
5.4. A empresa contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto 
ocorra após seu vencimento. 
5.5. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
5.6. Todos os produtos serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados 
pela Câmara Municipal de TREMEDAL, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os 
pedidos de fornecimento quanto às especificações, quantidades e qualidade. 
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5.7. A Contratada/Detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o simples ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
6. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
6.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 
6.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro, e, definidos o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
registrado será convocado pela Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
7 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. Em observação as recomendações do Tribunal de Contas da União, a autorização de 
adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as 
seguintes condições:  
a) anuência formal do Órgão Gerenciador;  
b) autorização de adesão somente ocorrerá até 100% dos itens registrados em Ata (§ 3º do art. 
8º, do Decreto 7892/2013);  
c) os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, alterando 
especificações, características, periodicidade, frequência na execução, prazos de recebimento, 
quantitativos, métodos, etc., por mínimas que possam parecer, para sanear suas necessidades; e 
d) em caso de autorização de “Adesão” o Órgão Gerenciador disponibilizará cópia do Edital, da 
Ata, e da proposta do licitante. 
8. DAS ATRIBUIÇÕES / OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
8.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 
8.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 
(Contratada/Detentora) fornecidos. 
8.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
8.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido 
pela Contratada para fins de verificação de qualidade. 
8.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou 
defeitos encontrados. 
8.6. Observar o disposto no Edital do Pregão. 
9 – ATRIBUIÇÕES/ OBRIGAÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS/ORGÃOS 
PARTICIPANTES  
9.1 - Caberá aos órgãos participantes indicar o gestor da ata, ao qual, além das atribuições 
previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:  
 
9.1.1. Promover consulta prévia junto a Secretaria da Saúde ou Setor de Licitações, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos 
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quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações 
sobre a contratação efetivamente realizada;  
 
9.1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando a Secretaria da 
Administração eventual desvantagem, quanto à sua utilização;  
 
9.1.3. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das 
obrigações assumidas;  
 
9.1.4. Informar a Câmara Municipal de Tremedal, quando de sua ocorrência, a recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de 
Preços, as divergências relativas à entrega dos materiais e a recusa do mesmo, se for o caso, em 
receber a Nota de Empenho;  
 
9.1.5. Proceder ao ato de recebimento dos produtos, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou 
desfazer qualquer execução que não esteja de acordo com as condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, bem como efetuar os pagamentos na forma e nos prazos 
estabelecidos.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS 
10.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste 
instrumento. 
10.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de 
qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 
10.3. Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local 
determinado pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 
10.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o 
seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessários à Contratante, em até 48 (quarenta e oito), antes do prazo previsto para a entrega; 
10.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o 
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros e 
demais atos pertinentes. 
10.6. Permitir o acesso aos documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão 
concedentes de Convênios. 
10.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a 
sofrer seus empregados, terceiros ou a CAMARA, em razão de acidentes ou de ação, ou de 
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, 

Rua 5 de Novembro | 04 | Centro | Tremedal-Ba Página 034
cmtremedal.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D46BDDF0F42B7FFDF48E92CB00600E90



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Tremedal | Poder Legislativo

Nº 000219 Estado da Bahia - quinta-feira, 21 de julho de 2022 Ano 4

 
 

 
 

 
 

 

 
Rua 5 de novembro 9, Centro | CEP 45170-000 | Tremedal – BA 
Telefone: 77-3494-2220 | E-mail: camara.tremedal@gmail.com 

CNPJ/MF: 01.739.140/0001-49 
 

decorrentes do ato de entrega e de armazenamento dos produtos. 
10.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
10.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CAMARA. 
10.10. Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação exigidas 
para contratação, previstas na legislação em vigor. 
10.11. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato ou Ata de RP, conforme estabelecido no §1º do artigo 65. 
10.12. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços. 
11. DO CANCELAMENTO DO FORNECEDOR REGISTRADO 
11.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.9112/13 e alterações posteriores, o 
registro do fornecedor será cancelado quando este: 
11.1.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 
11.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
11.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 117 da Lei nº 11.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
11.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
11.3.1.por razão de interesse público; ou 
11.3.2.a pedido do fornecedor. 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Pela inexecução parcial ou total das condições previstas nesta Ata poderão ser aplicadas 
ao inadimplente as sanções de que tratam os Arts. 86 a 88, da lei n/ 8.666/93, além da multa 
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da negociação, respeitados os direitos 
do contraditório e da ampla defesa.  
 
12.2. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a possibilidade de aplicação das 
outras sanções previstas em edital, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais 
perdas e danos causados à Administração.  
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. Os recursos, orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes da Ata de Registro 
de Preços, decorrente deste processo licitatório, serão alocados no respectivo instrumento 
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contratual. 
14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. A conformidade do objeto, a ser prestado deverá ser verificada conjuntamente com o 
documento da proponente que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido no processo, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas.  
14.2. A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada. 
14.3. Será impugnado pela Fiscalização os materiais que não satisfaçam às condições do 
presente Termo de Referência. 
14.4. Ficará a proponente obrigada a restituir o item impugnado até 10 (dez) dias após o 
recebimento de documento de advertência, correndo, por sua conta exclusiva, a despesa 
decorrente dessa providência. 
15. DA DIVULGAÇÃO 
15.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 
16. FORO 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Tremedal, para dirimir quaisquer questões decorrentes 
da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 
 
16.2 - E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo. 
 
TREMEDAL/BA, 00 de xxxxxxxx de 0000. 
 
 
______________________________________ 
CAMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL – BA 
MARCELO NUNES OLIVEIRA 
CONTRATANTE 
 
 
 
_________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
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Testemunhas: 
1. ______________________________    2. ___________________________ 
CPF:____________________________          CPF:_________________________ 
 
 

ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO Nº ............/........... 

PREGAO PRESENCIAL Nº 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2022 

 
MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO Nº XXXXX / ANO 2022 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE O 
CAMARA MUNICIPAL DE TREMEDAL, E, DE OUTRO, COMO CONTRATADA, A 
EMPRESA XXXX DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS ESTABELECIDAS 
ABAIXO: 
 
CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 
1.1 - DO CONTRATANTE 
A Câmara Municipal de Tremedal, Pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato 
representado pelo Presidente senhor, portador do CPF.XXXXX, residente neste município. 
 
1.2  - DA CONTRATADA 
A EMPRESA XXXX inscrita no CNPJ Nº XX com sede na Rua XXXX, bairro XX, na cidade 
de XXX neste ato representada por XXXX residente à Rua XXX, bairro XX, Cidade/ 
Estado,portador do CPF: XXX. 
 
1.3 - DOS FUNDAMENTOS 
A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório Nº 015/2022 – Pregão 
003/2022, regido pelas Leis Federais Nº 8.666/93 e 10.520/02, e pelo Decreto Municipal 
068/2019 e suas posteriores alterações.  
 
CLÁUSULA II - DO OBJETO E DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 
2.1 – DO OBJETO  
2.1.1 - O presente contrato tem por objeto Registro de preços de contratação de empresa para o 
fornecimento de combustíveis e lubrificantes visando atender a demanda do município. 
2.2 – DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 
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2.2.1 - Os MATERIAIS E OU SERVIÇOS SERÃO ENTREGUE de conformidade com o 
Edital do Processo Licitatório 015/2022 – Pregão N° 003/2022 e seus respectivos anexos. 
 
CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE 
PAGAMENTO. 
3.1- DO PRAZO 
3.1.1. – O presente Contrato terá vigência até o dia xxxxxxxxxxxx. 
3.2 - DO VALOR 
3.2.1. Para fins legais e contratuais, inclusive a aplicação das penalidades, o presente contrato 
tem seu valor global  
 
estimado em R$ xxxxxxxxxx e será pago parcelado, de acordo e na proporção da efetiva 
execução do objeto contratual devidamente recebido. Além de outras condições estabelecidas 
no Edital do Pregão Presencial nº 003/2022 e seus anexos, observar-se-á, ainda: 
3.3.1 A Contratada será a responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto do 
contrato, conforme Cláusula II (segunda) do presente contrato, e, consequentemente, responde, 
civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou 
indiretamente, a provocar ou causar para as Secretarias ou para terceiros. 
3.2.3 - Sobre o valor do contrato não incidirão juros ou correção monetária, garantida, no 
entanto, a manutenção da equação econômico-financeira original, nos termos da planilha 
apresentada juntamente com a Proposta, com fundamento na alínea “d”, inciso II do art. 65, da 
Lei 8.666/93. 
3.3 - DA FORMA DE PAGAMENTO  
3.3.1. O pagamento dos valores devidos pelos produtos será efetuado em até 30(trinta) dias, a 
partir da data da apresentação, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal, caso não haja nenhuma 
irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 
3.3.2. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da 
legislação específica aplicável. 
3.3.3. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
Contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 
data em que estas forem cumpridas. 
3.3.4. Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a ordem 
de fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando a Prefeitura em débito para com a 
Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela 
rescisão contratual. 
 
CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente Contrato correrão por conta das seguintes 
dotações Orçamentárias: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
V - DAS OBRIGAÇÕES 
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5.1. Cabe a Contratada, além de observar todas as normas e condições previstas no Edital do 
Pregão Presencial nº003/2022 e seus anexos, incumbe à Contratada manter durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições 
de qualificação e habilitação exigida na licitação à qual este se encontra vinculado, bem como, 
executar, com eficiência, pontualidade e qualidade, o objeto contratual; arcar com todas e 
quaisquer despesas decorrentes do fornecimento do objeto contratual. 
5.2. À Contratante compete, além das obrigações a que se refere este Instrumento e o Pregão nº 
003/2022, efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento, e  
  
CLÁUSULA VI - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 
6.1. Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimo ou redução) dos 
serviços/materiais, objeto deste contrato, poderá ser determinada pelo contratante mediante 
assinatura de Termos Aditivos, observadas as normas legais vigentes. 
7.2. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, quando 
necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 com as devidas 
justificativas. 
CLÁUSULA VII - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
7.1. Compete a secretaria requisitante dos serviços, por seu Secretário ou pessoa indicada para 
este fim, expedir as autorizações de serviço ao contratado, receber e atestar as planilhas de 
viagens. 
7.2. Compete ao setor competente, receber e atestar as faturas (Notas Fiscais) acompanhadas de 
comprovante de execução dos serviços, visitadas pela secretaria solicitante, para pagamento/ 
recebimento. 
 
CLÁUSULA VIII – DA RESCISÃO 
8.1. A rescisão do presente contrato poderá ser: 
8.1.1. determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, assegurado o 
contraditório e amplo defesa, nos casos do artigo 78, I a XII e XVII, parágrafo único da Lei 
8.666/93; 
8.1.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 
8.1.3. judicial, nos termos da legislação. 
8.2. No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à contratada até que se 
apurem eventuais perdas e danos. 
8.3. Ocorrendo à rescisão, à Contratada caberá receber o valor do já foi entregue até a data da 
rescisão, observadas as disposições do item anterior.  
CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 
da Contratada, ficando a mesma, garantida o contraditório e a ampla defesa, sujeita às seguintes 
penalidades: 
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I – Advertência; 
II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo Índice 
Geral de Preços de Mercado – IGPM/FGV; 
III – Suspensão temporária de participação em licitação com o Prefeitura Municipal de 
Tremedal,, pelo prazo de 05 (cinco) anos; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento ao Ministério 
Público para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo 
superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelas secretarias. 
9.2 – Na hipótese de o contratado se recusar a assinar o contrato ou não executá-lo nas 
condições estabelecidas, se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, 
independentemente da aplicação de outras sanções previstas em lei. 
9.3 – Pelo atraso injustificado da prestação dos serviços será aplicada multa de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor dos bens, bem como a multa 
prevista no item acima. 
9.4 – As multas lançadas pela Prefeitura Municipal de Tremedal serão deduzidas diretamente 
dos créditos que o contratado tiver em razão da presente licitação. 
CLÁUSULA X. DO FORO 
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tremedal/BA para dirimir quaisquer dúvidas referentes 
a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja.  
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 
um só efeito. 
 
Tremedal– BA, xx de xxxx de 2022 
 
______________________________________ 
Câmara Municipal de Tremedal 
 
__________________________ 
Empresa Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
 
Testemunhas: 

Rua 5 de Novembro | 04 | Centro | Tremedal-Ba Página 040
cmtremedal.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D46BDDF0F42B7FFDF48E92CB00600E90



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Tremedal | Poder Legislativo

Nº 000219 Estado da Bahia - quinta-feira, 21 de julho de 2022 Ano 4

 
 

 
 

 
 

 

 
Rua 5 de novembro 9, Centro | CEP 45170-000 | Tremedal – BA 
Telefone: 77-3494-2220 | E-mail: camara.tremedal@gmail.com 

CNPJ/MF: 01.739.140/0001-49 
 

1. _________________________    2. ___________________________ 
CPF:________________________                  CPF:__________________________ 
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